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Assunto Licenças de Publicidade 

 

1. De acordo com o ponto 13.1 dos Regulamentos Desportivos da Federação 
Portuguesa de Vela (FPV), todos os barcos ou pranchas à vela que participem 
numa regata da Taça de Portugal de Escolas de Vela 2023 e exibam 
publicidade, terão de ser titulares de uma licença para afixação de 
publicidade, emitida pela FPV. 
 

2. A mesma não será exigida quando a publicidade faça apenas referência ao 
nome do atleta e/ou do seu clube.  
 

3. Esta licença deverá ser apresentada durante o período de confirmação de 
inscrições, após o qual a Comissão de Regatas poderá a qualquer momento 
verificar e protestar barcos ou pranchas à vela em incumprimento. 
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